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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601040

 

DATA:

  02/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202040601040, referente ao protocolo nº 20201002121702138, do

dia 02/10/2020, às 12h17min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA ____ VARA CIVEL DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDNALDO ALVES SANTANA, brasileiro, solteiro, motoboy, portador do RG 

898.051, inscrito no CFP n° 517.584.235-87, residente e domiciliado na Rua C, 65, Loteamento Porto 

Gringo, Aracaju/SE, por seu procurador signatário, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, propor 

a presente: 

AÇÃO DE COBRANÇA 

em face da SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A., 

pessoa jurídica de Direito Privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, N.º 74, 

5º, 6º, 9º, 14º e 15º andares, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.031-205, pelos motivos de fato e de direito 

que passa a expor: 

 

I. DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA: 

A parte autora é hipossuficiente, labora como motoboy, é pessoa humilde, assim, não dispõe de condições 

financeiras para arcar com as custas processuais e honorários advocatícios sem que com isso incorra em 

prejuízo ao seu sustento e ao de sua família. 

Dessa forma, faz-se necessário conceder e desde já se requer, a concessão do benefício da GRATUIDADE 

DA JUSTIÇA, com base no que vaticina a Lei nº 1.060/50, art. 98 e seguintes do NCPC, uma vez que o 

indeferimento de tal benefício impedirá a parte demandante de ter acesso à justiça. 

 

II. DOS FATOS: 

A parte autora no dia 29 de outubro de 2019, conforme consta no registro de ocorrência policial, sofreu 

acidente de trânsito ao estar na garupa de uma motocicleta pilotada por seu sogro, quando estava pela 

avenida Santos Dumont, Atalaia, Aracaju/SE e seu sogro perdeu o controle da moto ao fazer o retorno 

próximo ao corpo dos bombeiros. Do evento resultou lesões no demandante consideravelmente graves 
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que necessitam de perícia médica para análise da gravidade, tendo a principal sido uma fratura em sua 

perna esquerda. 

Posteriormente ao fato, o requerente foi encaminhado para atendimento médico, por uma equipe do 

SAMU e encaminhada ao Hospital de Urgência de Sergipe, tudo em virtude da gravidade dos ferimentos.  

Portanto, possuindo direito assegurado em Lei, o segurado buscou amparo através de pedido de 

indenização junto à SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT. Juntamente com os 

documentos pertinentes, legalmente previstos e que são costumeiramente solicitados pela ré, 

requerendo administrativamente a quantia a que faz jus em decorrência do Seguro Obrigatório 

(DPVAT/INVALIDEZ), o requerente teve seu pedido cadastrado conforme o protocolo de entrega de 

documentos em anexo. 

Certo do recebimento da indenização em conformidade com a gravidade de sua invalidez, a parte autora 

aguardou resposta da ré, tamanha fora a surpresa desta quando informada pela seguradora que seu 

pedido de indenização foi pago em valor menor a qual realmente teria direito em razão da gravidade da 

sua sequela, sendo então necessário a realização de perícia para tal constatação. 

Ou seja, todos os documentos médicos levam ao entendimento de que foram consideráveis as perdas 

funcionais e dificuldades físicas remanescentes, porém, a parte ré nega, sumariamente, a análise dos 

mesmos, adotando entendimento diverso do claramente previsto na legislação que trata do tema. 

Dessa forma, resta claro que fora buscado através de procedimento administrativo solucionar a questão 

e receber a indenização correta, porém, tudo foi em vão, não havendo outra forma do demandante 

alcançar o seu direito a não ser com a intervenção judicial, através da quantificação do valor devido e 

consequente condenação da ré ao pagamento deste. 

 

III. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS: 

Tem-se que a parte autora ajuizou a presente ação fundada no direito assegurado pela Lei nº LEI Nº 6.194, 

de 19 de dezembro de 1974, prevendo esta a indenização por danos pessoais causados por veículos 

automotores de via terrestre. 

O seguro DPVAT, comumente conhecido como seguro obrigatório, cumpre importante função social, 

dando um amparo mínimo às pessoas vítimas de acidente de trânsito. Foram os riscos existentes no 

trânsito que obrigaram o legislador a estabelecer uma espécie de seguro. 

A Lei 6.194/1974 instituiu no sistema jurídico brasileiro o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados 

por Veículos Automotores de Via Terrestre – DPVAT. Posteriormente, a Lei 8.441/1992 veio ampliar a 

indenização, com o intuito de torná-la mais compatível com o fim ao qual se destina. 

 

Importante citar trecho encontrado no próprio site da demandada in verbis: 

O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, mais conhecido como 

Seguro DPVAT, existe desde 1974. É um seguro de caráter social que indeniza vítimas de acidentes de 

trânsito, sem apuração de culpa, seja motorista, passageiro ou pedestre. O DPVAT oferece coberturas para 

três naturezas de danos: morte, invalidez permanente e reembolso de despesas médicas e hospitalares 

(DAMS). 
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A atual responsável pela administração do Seguro DPVAT é a Seguradora Líder-DPVAT, que tem o objetivo 

de assegurar à população, em todo o território nacional, o acesso aos benefícios do Seguro DPVAT. 

O pagamento da indenização é feito em conta corrente ou poupança da vítima ou de seus beneficiários, 

em até 30 dias após a apresentação da documentação necessária. O valor da indenização é de R$ 13.500 

no caso de morte e de até R$ 13.500 nos casos de invalidez permanente, variando conforme o grau da 

invalidez, e de até R$ 2.700 em reembolso de despesas médicas e hospitalares comprovadas. O prazo para 

solicitar a indenização por Morte é de até 3 anos contados da data do óbito. Para despesas médicas 

(DAMS): a contagem do prazo prescricional se inicia a partir da data do acidente. No caso de indenização 

por Invalidez Permanente este prazo é de 3 anos a contar da ciência da Invalidez Permanente pela vítima. 

Os recursos do Seguro DPVAT são financiados pelos proprietários de veículos, por meio de pagamento 

anual. Do total arrecadado, 45% são repassados ao Ministério da Saúde (SUS), para custeio do 

atendimento médico-hospitalar às vítimas de acidentes de trânsito em todo país. 5% são repassados ao 

Ministério das Cidades (DENATRAN), para aplicação exclusiva em programas destinados à prevenção de 

acidentes de trânsito. Os demais 50% são voltados para o pagamento das indenizações e reservas. 

Sendo assim Excelência, fazem jus ao recebimento de indenização coberto pelo seguro DPVAT, todas as 

vítimas de acidente de trânsito que se enquadrem nas hipóteses previstas no art. 3º da Lei 6.194/74. 

 

Cite-se o art. 3º do referido diploma legal in verbis: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras 

que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e 

suplementares devidamente comprovadas. 

 

Em consonância com a Lei e enquadrando-se no caso em tela, importante se faz mencionar, Jurisprudência 

do Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, deixando evidente e indiscutível o direito ao qual pleiteia a 

demandante: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 

GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a ocorrência do acidente e da 

invalidez permanente da parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da Lei 

nº 6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. Graduação da invalidez. 

Mostra-se necessária a graduação da invalidez para fins de cobrança do 

seguro obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do julgamento do 

REsp 1.246.432, submetido ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C 

do Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. Complementação de 

indenização devida, considerando o grau de invalidez apurado na perícia 

judicial e o pagamento administrativo realizado. 4. Correção monetária 

incidente a partir do pagamento administrativo. Sentença reformada, no 

ponto. 5. Distribuição da sucumbência mantida, considerado o decaimento 

das partes. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. (Apelação Cível Nº 

70069102705, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 

Isabel Dias Almeida, Julgado em 29/06/2016). (grifou-se). 
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APELAÇÃO. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT). INDENIZAÇÃO PAGA NA VIA ADMINISTRATIVA. 

COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. Presente prova de que a extensão das lesões 

é superior ao constatado na perícia administrativa, imperiosa se faz a 

complementação da indenização securitária decorrente do seguro 

obrigatório DPVAT. Precedentes. APELO DESPROVIDO. UNÂNIME. 

(Apelação Cível Nº 70067253906, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 

RS, Relator: Rinez da Trindade, Julgado em 07/04/2016). (grifou-se). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 

GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a ocorrência do acidente e da 

invalidez permanente da parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da Lei 

nº 6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. Graduação da invalidez. 

Mostra-se necessária a graduação da invalidez para fins de cobrança do 

seguro obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do julgamento do 

REsp 1.246.432, submetido ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C 

do Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. Complementação de 

indenização devida, considerando o grau de invalidez apurado na perícia e 

o pagamento administrativo realizado. 4. Descabida correção do valor da 

indenização do seguro DPVAT. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, EM 

DECISÃO MONOCRÁTICA. (Apelação Cível Nº 70066950957, Quinta Câmara 

Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 

10/02/2016) (grifou-se). 

 

Dessa forma, comprovado o acidente de trânsito, restando o demandante com lesões que lhe causaram 

invalidez parcial permanente, é incontestável o direito do mesmo ao recebimento de indenização 

correspondente ao grau de sua invalidez, conforme entendimento do Respeitável Superior Tribunal de 

Justiça in verbis: 

 

Súmula 474 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 

invalidez.” 

 

Para tanto, conforme tabela abaixo, faz-se necessário o correto enquadramento da invalidez acometida 

pela parte autora, procedimento este a ser alcançado através de perícia médica a ser designada por 

Vossa Excelência. 

Ante o exposto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, merece acolhimento o pleito autoral, a 

fim de que seja condenada a parte ré ao pagamento de indenização do seguro DPVAT à parte autora, 

montante este a ser quantificado através da avaliação dos documentos médicos juntados aos autos e 

realização de eventual perícia médica. Ainda, com valor corrigido pelo IGP-M a contar da data do sinistro. 

 

3.2 DA POSSIBILIDADE DO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO NO CASO DE PAGAMENTO ATRASADO DO 

PRÊMIO 
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A negativa de pagamento por parte da ré, não encontra nenhum amparo legal, é aplicada em desacordo 

com a legislação que trata do assunto, bem como, vai de encontro a entendimento já sumulado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, ainda, contraria farta jurisprudência que trata do tema. 

 

Cite-se os dispositivos da lei 6.194/74 e que claramente dão amparo à pretensão autoral: 

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

Art. 7º. A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado 

ou vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, 

por todas as sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei. (grifei).  

 

Ainda, cite-se SUMULA 257 DO STJ: 

A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por 

Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento 

da indenização. 

 

Ademais, cite-se entendimento do R. Tribunal de Justiça deste Estado: 

 

RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. 

PAGAMENTO ATRASADO DO PRÊMIO QUE NÃO IMPORTA EXCLUSÃO 

AUTOMÁTICA DA COBERTURA. SÚMULA N. 257 DO STJ. NEXO CAUSAL 

ENTRE O DANO E DESPESAS COMPROVADO. CORREÇÃO MONETÁRIA COM 

PREVISÃO NA SÚMULA N. 14 DAS TURMAS RECURSAIS. SENTENÇA QUE 

DETERMINOU CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO INDEFERIMENTO 

ADMINISTRATIVO, O QUE, NA HIPÓTESE, EQUIVALE À DATA DO 

PAGAMENTO PARCIAL. RECURSO DESPROVIDO. (Recurso Cível Nº 

71007740095, Quarta Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: 

LuisAntonioBehrensdorf Gomes da Silva, Julgado em 19/09/2018). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. PAGAMENTO DO PRÊMIO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 257 

DO STJ. DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO. 1. Não é necessária a 

comprovação do pagamento do prêmio para a cobrança do seguro DPVAT. 

Inteligência da Súmula n. 257 do STJ. 2. Despesas médicas. O artigo 3º, III, 

da Lei n.º 6.194/74 estabelece que é devido o reembolso das despesas 

devidamente comprovadas. Comprovado o nexo causal entre o acidente 

narrado e os gastos médicos efetuados em quantia superior, deve ser 

determinado o ressarcimento. APELO DESPROVIDO. (Apelação Cível Nº 

70078649712, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 

Isabel Dias Almeida, Julgado em 26/09/2018) (grifei). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. PAGAMENTO DO PRÊMIO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 257 

DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA DO SINISTRO. 1. Não é necessária a 

comprovação do pagamento do prêmio para a cobrança do seguro DPVAT. 

Inteligência da Súmula n. 257 do STJ. 2. Correção monetária. Incidência 
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desde a data do sinistro. Súmula n. 580 do STJ. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

(Apelação Cível Nº 70078447521, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça 

do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 26/09/2018) (grifei). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. 

SÚMULA 257 DO STJ. FALTA DE PAGAMENTO DO PRÊMIO DO SEGURO 

OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS 

AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES (DPVAT). RECUSA DO PAGAMENTO 

DA INDENIZAÇÃO DESCABIDA. Trata-se de ação de cobrança, relativa à 

indenização do seguro obrigatório previsto na Lei nº 6.194/74 (DPVAT), 

convertida na Lei nº 11.945/2009, julgada procedente na origem. A matéria 

trazida em grau recursal diz respeito tão somente a alegação de 

inaplicabilidade da Súmula 257 do STJ. O egrégio STJ, já consolidou o 

entendimento através da Súmula 257 do egrégio STJ, de que a falta de 

pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados 

por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a 

recusa do pagamento da indenização. Sentença mantida com a condenação 

da seguradora ao pagamento de indenização. APELAÇÃO DESPROVIDA 

(Apelação Cível Nº 70078371598, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 

RS, Relator: Niwton Carpes da Silva, Julgado em 30/08/2018). (grifei). 

 

Ante todo o exposto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, merece acolhimento o pleito autoral, 

a fim de que seja condenada a parte ré ao pagamento de indenização do seguro DPVAT à parte autora, 

independentemente do momento em que o prêmio do seguro foi quitado. 

 

IV. DOS PEDIDOS: 

ANTE O EXPOSTO, evidenciados o interesse e a legitimidade da parte autora para o ajuizamento da 

presente ação, bem assim a possibilidade jurídica do pedido e preenchidos todos os requisitos da petição 

Inicial, previstos no artigo 319 do Código de Processo Civil, REQUER: 

4.1. Nos termos da Lei 1.060/50 e Art. 98 e seguintes do Código de Processo Civil, considerando que a 

parte autora não dispõe dos recursos para custear o processo, sem prejuízo do seu sustento ou de sua 

família, os benefícios da assistência judiciária gratuita; 

4.2. Seja recebida a presente, cadastrada e conforme Art. 246 inc. I do Código de Processo Civil, determine-

se a citação da demandada no endereço já citado no preâmbulo desta Ação, através de carta AR/MP na 

pessoa de seu representante legal, para vir responder, querendo, no prazo legal, a presente ação, sob 

pena de revelia, quando, então ao final, deverão ser julgados procedentes os pedidos; 

4.2.1. Conforme previsão no Art. 319 VII do Código de Processo Civil, a parte autora desde já manifesta 

que não possui interesse na realização de audiência de conciliação; 

4.3. Se digne Vossa Excelência em nomear perito, conforme art. 465 do Código de Processo Civil, a fim de 

que em conjunto com os documentos carreados aos autos, se quantifique o real valor devido à autora a 

título de indenização DPVAT; 

4.4. Devidamente processado o feito, com o respeito ao devido processo legal, seja a presente ação 

julgada PROCEDENTE para: 
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4.4.1. Que se declare devido à parte autora o pagamento da indenização do seguro DPVAT – Danos 

Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, com valor a ser quantificado após 

realização de perícia médica. 

4.4.2. Condenar a demandada ao pagamento de indenização referente ao seguro DPVAT - INVALIDEZ, com 

valor a ser quantificado após realização de perícia técnica. 

4.4.3. Condenar a ré ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios a serem arbitrados por 

Vossa Excelência; 

5. Requer ainda, a produção de todos os meios de prova admitidos em lei, especialmente prova pericial, 

documental e outras que se fizerem necessárias no decorrer da instrução processual. 

 

Dá se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil quinhentos reais). 

 

Termos em que,  

pede deferimento. 

 

Aracaju/SE 02 de outubro de 2020 

 

Ednaldo Bezerra da Silva Júnior 

OAB/SE 11.154 
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EJ- Advogados Associados 
Ednaldo Bezerra da Silva Junior OAB/SE 11154 

João Marcelo de Campos Lima Robertina OAB/PI 13646 

Tel: (79)3222-0817/98145-8786/98809-0167 
e-mail:ednaldobezerra.adv@gmail.com 

 

 

P R O C U R A Ç Ã O 

  

Pelo presente instrumento particular de mandato por mim abaixo assinado: 

 

OUTORGANTE: EDNALDO ALVES SANTANA, brasileiro, solteiro, motoboy, portador do RG 

898.051, inscrito no CFP n° 517.584.235-87, residente e domiciliado na Rua C, 65, Loteamento 

Porto Gringo, Aracaju/SE, Constituo e nomeio-os bastantes procuradores: 

OUTORGADA: EDNALDO BEZERRA DA SILVA JÚNIOR, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito 

nos quadros da OAB/SE 11.154 e JOÃO MARCELO DE CAMPOS LIMA ROBERTINA, brasileiro, 

advogado, inscrito nos quadros da OAB/PI 13.646, com endereço profissional na Av Augusto Maynard, 

554, Sala 101;Pavimento 02, São Jose, Aracaju, SE, CEP 49015380. 

OBJETO: representar o Outorgante, promovendo a defesa dos seus direitos e interesses, podendo, para 

tanto, propor quaisquer ações, medidas incidentais, acompanhar os processos administrativos e/ou 

judiciais em qualquer Juízo, Instância, Tribunal, ou Repartição Pública. 

PODERES: Por este instrumento particular de procuração, constituo meus bastantes procuradores os 

outorgados, concedendo-lhe os poderes inerentes da cláusula ad juditia et extra, para o foro em geral, 

incluindo AÇÕES INDENIZATÓRIAS, podendo, portanto, promover quaisquer medidas judiciais ou 

administrativas, bem como em SEGURADORAS, assinar termo, oferecer defesa, direta ou indireta, 

interpor recursos, ajuizar ações e conduzir os respectivos processos, solicitar, providenciar e ter acesso a 

documentos de qualquer natureza, sendo o presente instrumento de mandato oneroso e contratual 

podendo substabelecer este a outrem, com ou sem reserva de poderes, dando tudo por bom e valioso, a 

fim de praticar todos os demais atos necessários ao fiel desempenho deste mandato. 

PODERES ESPECÍFICOS: A presente procuração outorga os advogados acima descritos, os poderes 

especiais para receber citação, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, 

renunciar ao direito sobre que se funda a ação, firmar compromissos ou acordos, receber valores, dar e 

receber quitação, receber e dar quitação, levantar ou receber RPV e ALVARÁS, pedir a justiça gratuita e 

assinar declaração de hipossuficiência econômica, em conformidade com a norma do artigo 105 da Lei 

nº: 13.105/2015. 

Aracaju/SE, 02 de outubro de 2020 

 

___________________________________________________________ 

(OUTORGANTE) 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
POLíCn CrvrL
DELEGACIA ESPECIAL DE DELITOS DE TRÃNSITO - ARACAJU -

BOLETIM DE OCORRÊNCIA No 122472t2019

Data./Hora lnício do Registro: 20/1í120'19 09:15

Delegado de Polícia: Daniela Ramos Lima Baneto

DADOS DO REGISTRO
Data/Hora Firn: 20h112019 09:40

DADOS DA OCORRÊNC|A
Afêto: Delegacia Especialdo Delitos de Írânsito

Data/Hora do Fato: 29/10/2019 19:00

Locâl do Fato

Município: Aracâju (SE)

Logrâdouro: Avênidâ Sânlos Dumont

Ponto de ReÍerência: No RETORNO DO CORPO DE BOMBEIRoS
Tipo do Local: Via Pública

Bairro: Atâlaia

CEP:4!.037-475

t Natureza

1095: AUIO LESÃO - ACIDENTE DE TRÂNSITO

Meiô(s) Emprê9ado(!r)

ENVOLVTDO(S)

Nome civil: CAMILA OOS SANToS cRUz (coMUN|CANTE )

Nacionalidade:Brasilêira NôturalidadesE-AÍacãju
PÍofissão: Estagiário

Estrado Ciül: Casado(a)

Nofie da Mãe: Maria lnes dos Santos cruz

Documêrto(sl
CPF - Cadastro de Pessoâs FÍsicâs: 058.813.765-01

RG - CaÍtêira de ldenüdàde: 22527613

Endêrêço
Município: Aracaju - SÊ

Logradouro: R C

Co.nplemento: LOTEÂMENÍO PORTO DO GRINGO

BaiÍro: Solêdâdê
Têlêfono: (79) 98869-5651 (Celulâ.)

Sexo: Feminino Nasc 25/10/1993

Escoladdade: Ensino Supêricr lncompleto

Nome do Pai: FloÍiano Melo Cruz

N':65

CEP: 49.08$'156

Nome Civil: EDNALDO ALVES SANTANA (VlTlMA )

Nacionalidade: Brasileira Naturalidade:Al - Porto Roal do

Proilssão: Motoboy

Estado Civil: Solteiro(a)

Nome da Mãe: Rosalia Alvês Santana

Documento(sl

CPF - Cadâstro de Pessoas FÍsicas: 517.584.23t87

RG - Caítêira de ldêntidâde: 898.051

Endereço
Município: Aracaju - SE

Logradouro: R C

Complemento: LOTEAMENTO PORTO DO GRltjGO

#+.t;"
Delegâdo de Polícla CivilrDanlela Ramos Lima Barreto
lmpresso poÍ: RobeÍval Rodrigues BemaÍdrno
Data de lmpresúo: 20/1í12019 09:41
Píotocolo no: Não disDonivel

N':65

Pági'na 1 de 2

PPe - Proc€dimentos Policiais Elêtrônicos

VeÍculo

Sexo:Masculino Nascr18/02/1968

Escolaridade: Ensino Fundamental Completo
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
POLíC|A CrVrL
DELEGACIA ESPECIÀL DE DELITOS DE TRÃNSITO - ARACAJU - SE

BOLETIM DÉ OCORRÊNCIA N':12247212019

Baino: Solêdade

TeleÍone: (79) 988695651 (Celular)

CEP: 49.089-156

cBJETO(S) ENVOL\{|DO(S)

Grupo Veiculo

CPF/CNPJ do PÍopÍietário 517.584.235-87

Renavanr 01'176723291

Número do Chassl 9C2KC22í0KR007í 61

Cor VERMELHA

liunlcÍplo veícúlo AÍacaiu

Íúodelo HONDIT/CG '160 TITAN

Oua ldade í Unidade

Última Atuallzação Datí] r€r. 2611212o1a

Subgrupo Motodcleta/Motoreta

Placa OME7212

Númêrô do Motor KC22É1KOO6222

Anoltrlodelo Fabricaçào 201.912014

UF Vaículo Sergipe

Mârca.,Modelo HONDÁ,/CG 160 TITAN

veículo Adulterado? Não

Situagáo Énvolvido, Meio Empregado

Sltuação do Veículo ALIENACAO FIDUCIARIA

Nomê En'rolrido Ehvolvimentos

Ednaldo Alves Santana PropÍietário

RELATO'HISTÔRICO
Relatâ ê comunicante que seu sogro conduzia a motocicleta acima mencionada, pelo local, dia e horário acimâ cilados.

orrandoaoíazeroretomoapistâestavaescorregadiaeperdeuocontrclêdamotoêcaiuenaquêdafraturouap-êrna
]]q;u};t;;; rí6ãioi"t"iaio" p"ro serrru e t&ada para o Hospirar de ursênciâ de sergipe - HUSE; Que a vítima fez a

cirurgia no llospital de Cirurgia.

ASSII{ATURAS

Camila dos Santos Cruz
(conuniênle)

sàm.!sc.lâd.sôo6ieqs
d'cÍi6.cÚd.cdÍâvõição

poõdr r..ronds. d!Í . cÍi6lnálmenr6 pol. ,í.$.t. d.craEgãó qu. d.l
do cód§§ Pênal Bãsi!.ko '

RobgÍvâl RodÍigue§ Bemardlno

^!rr. 
dc Pdir.

irrlhtlá 549411

Rc.Pon ôr.l Pob Arãdtn nlo

*ddn M * dúdd íG .L d.tro u & .{á) rir6(.) ...po.É{Fr pd6i rí6,Éd
ar!n, àr-r r..'fu urtrr*:húbç..F:'..

,,$$-,ft"*

rf ge.e="
Delêgedo de Policiâ Civil:Daniela Ramo§ Lima Banoto
lmpreBso por: Roberuâl Rodrigues BêrnaÍCino
Dâtiâ do lmpÍêssão: 2o11112C19 09:41
PÍDtocolo no: Não disponÍvêl

Pàgina 2 de 2

PPe - Procedlmentos Pollciais Elet ônlcos
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MS/bÀÍÀsüii

No. DO BE: 7506?
CNS:

HO§SÍ,i,ÀL DE UR§*NCIA
----.-,------

DÀTÀ: 29rr1O/2019
SETOR: O6-§L?tURÀ

NOME : EDI.Ti{LDo
IDENfIFICÀCÀO DO PÀCI
ÀLVEÊ SANTai$a

51 ÀNOS NÀSC: tó/u1,/ I 96n
ENDERECO. . . RUÀ. C O GhINGO
COMPLEMANTO . . . 7 0't 607 2951s3094 BÀÍRRO : SOLEDÃ.DEMUNICIPIO.....:
NOME PÀI./MÀE..: NÀO CONSTÂ
RESPONSÀVEL. .. : o PRoPRIo
PROCEDENCIA- -. : Â.RÀCÀJU CÀPIfÀI
ÀTENDIMENTO. ÀCIDENTE MOTOCICLTSTTCO (MOTOS)
CÀSO ?Ol,rcf À,1 . : NÀO PLANO DE SÀUDE. . . .,: NÀoÂCID . TRÀBAI{HO: NÀo \rEIO Dq AMBULÀNCI.4: SIM

S DE SERGIPE - HUSE

HORÀ: 1 9:45 USUÀRIo: ELMENEZES

DOC. ..: 898051
SEXO..: MÀSCULINO
NUMERO: 6

UF: SE CEp..-:: 49000-000
/ROSÀLIÂ ÀLVES SÀNtrÀNÀ

TEL. . .-:

TRÀUMÀ: SIM

PULSO: I ] .TEMP. t ] PESO:
EX.AMES CÔMPIIEMENTÀRES : []RArox [ ] SÀNGÚE [ ] URINÀ] ITIOUOR t]ECG [ ] U].TRÀSSONOGRÀF rÀ

t]TCt
t-

t- SUSPEÍTÀ DE VTOLENCIA OU MAUS TRATOS: []srM[]NÀo
DÀDOS CLINIqOS: DÀTA PRIMEIROS STNTOMÀS:

/*..u-f, n/f,-- Ac Í*4_ ü ^- f" , r.- co[.,,ô, -a- h.no'f. t -V".. tt w ,t" 7,! 7-./^ L,o,,,o ?fno'Q;6 /, fr-'t"^ ru d^ fi..< uatob c; L/.--hL 
^ .p"-

Íri\,,, ç- i.oÇbV; Q,,4LJ , ».- cu-.r.|Í^i fi - uS<ta , V

1 LbL';!".':*--zt*4 (Mo- n - t"--y-;)DÀ ENFERMÃ,GEM: '
4-

.-J"6^,- 
^ p/o_A.

Lyâ'-qe.,z&--e=- d4 c

DIÀGNOSTTCO:
L,iÍ,'"-t':! -q, _ r+:\ --_ tt_b * 9: I b b. ls_ ; _'n.H!,M'

v!u - ,,o!0 rrrdt

'í';gi;^á15 i(.- t-
I
I

I
I PRESCRTCÀO I Honanro DÀ MEDrcÀcÀo

R^'
2

L
a4 9^1"

z
lfs a

L)

I
DÀTÂ DÀ SÀIDÀ: / /ÀLTÂ: [ ] DECIsÀo MEDICÀ [ ] apaoroot I ENCÀMINHÀDo eo ar"euiaionió--"
INTERNÀCÀO No PRoPRIo HosPITAi iõe.TõnI ,

HORÀ DÀ SÀTDÀ: :EVÀSÀO [ ] otsJsrnucre

TR4ISFERENCIÀ (UNIDÀDE DE SÀUDE):oBlro: [ ] ÀrE 48HS f t apoÀ-ãái I] FÀI\4I L T.AS

o(Ââ{E Dt

tlr tl ÀNÀT. P OL

F:ADIO[ú6rA - r,i: i '
EM!9r19-Á9- i

Àss INÀTTIRÀ E

HCltr\5

E_i., aÂr'lôt âGlA

MEDI CO

rDÀDE, -.......:

, PÀ: .InmHg",lt
l

I--------------

_/_/_

'7*
ÀNOTÀCOES
l*- É',.o:

',

I

4-
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ôrr.
DOCUM ENÍo úNrco PARA soltclraçÃo oE vAGAs EM ENFERMARIa-DUSV E

NOME DO PACIENTE EDNAI.DO ATVES SANTANA

NoME DA MÂE: RosALlA ALvEs SaNTANA

E\DEREÇo: RUA C LOT PORTO DO GRINGO Ne 06

cNs: 70?607295153094 PLANO DE SAÚDE: NÃo

iNATURALIDADE: ARdCÀJU-SE

2eltohs
78/02/68

51

SERGIPE

;TELEFONE PARA CONÍATO

UNIDADE

PRODUTIVA

HISTÓRIA DA DOENçA ATUAL:

PACIENTE VITIMA DE ACIDENTE DE MOTO

].NÍ'CENDENTES PESSOAIS Ê COMORBIDADES

iIESUK]O DOS RESULTADOS OE EXAMES GRÁFrco5 E poR TMAGENs(aNExAR cóPlas Dos RESULTADoS E LAUDoS)

RX + LABORATORIO

RESUMO DE AVALIAçÓES DOS ESPECIALISTAS (ANEXAR cóPras DE LAUDos E/ou ÂvaltacõES)

i!Ão

UTROS:

pRoNTo socoRRo ÁREAAzUL{ ) ÁREAVÊRDE (x)

APOS ACIDENTE DE MOTO HA 01 DIA

uEtxa PRTNctPAL E DURAcÃo

DOR EM PERNA ES

RESUMo DA TERAPÊUTICA INSTITUÍDA E RESULTADOS

ANALGESIA + PROFILAXIA DE TVP

rfoa)0Jlô9t9$t
,NTUúDO:

srM()NÃo()sEcRÉÍrvo:srM{ ) aÃo ( )
SLM(uso DE 02:

)NÃooLarjcócrros

L
CoIÁRCERVICAL:SlMl )NÀO( )

GOVERNO DE SERGIPE

SISÍEMA INTERFEDRATIVO OE GARANTIA DE ACESSO UNIVERSAT - SIGAU

coMPt Éxo REGULAÍóR|o DE saÚDE Do EsrADo

CENTRAT DE REGULAçÃo DE tElros

DATA DE ADMIS:

DÂTA DE NASCII

IOADE:

ESTADO:

MUNtcÍP|o DE RESIDÊNcÁ: 
^RÀC^JU

R€6rÀo DE sAúDE:-79

TRATURA DE TIBIA DISTAL ESQ.
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NÃCT-

oôtnçr cnôt rtcr

srM/ Áo

NÃO

{Ão
s00r

AçAO

FRATURA DE TIBIA DISTAL ESQ.

FALTA DE VAGA

REGILA|ÓRIO DE snÚoe. atot araouat

NÃO
NAONÃO

ESCÁIÁ DE COMÀ OE GI}5GOW:
AO/MRV/MRM

15NÃONÃONÃORAL

IMNÃO

,.:I:1l:::"J:"'j'i::ln:""'f":J:"'::T:H'^i'Jtr::'ii'"ff :H:"'

NIR .L
pro

zp§o
CRL (RECEBIMENTO)

cRL (Autorização)
cômêntário3 Médico cRL

ria devidâmente preenchido no tnáximo03 horâsa p3Êir da data e hoÍadã soli'itação

.ôímuláíio de informaçôes €omPlemêntârês e enviadas à CenÍâle Regulação dê L€itos'A píimêka §olicitôção deverá ser enviadã à Centra!

a! atuâlizações dar_se'ão a câdâ24hoíàsâ pârtiída

de Regulaçãodê Leitos atÉvés do DUsV Eníermâ

ôrimeirã soLicitâção ê deverão ser regiíradas em

cumPnndo o mêsmo PÍazo derrnr

Estê DUsv UTI teíávatidade frárimâ de 03 diãs a panií da data dâ Primêirã solic'tação'

tAo

ltÉDlco
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NOME DO PACIENTE: Êa.no él,o
.L
I a,.nc,tv, c+

DATADAENTRÀDA: tl
DATADASAÍDA' rylll -t!-l sLot g
obs.: Dados obtidos mediante anári.:olr,Xjlf"ilffiTii: 

#ffJ.1Ti':::'-:[:Ho 
pâciente, ist'0 é' a responsabilidade

INTERNÀMENTO: PS (;4) ENFERMÀRIA(I) UTI( )

HISTóRICO CLÍMCO:
( ' Y'r'1ê-- d-rt "Ijrã

(-i 'C.rlp,

-c>- -

diÀ ê-
d'L: fuu-.Anc- 4ÁJ.)

aÁ*a

HISTÓRICO CRÚRGICO:

EXAME S:

Y) c// J

mÉorcos lssrsrENTES . h-"le,l - Cytru {41t
c414 -"f

r,< tl
Í\

CONDIÇÔESDEATIA: MELIIORADOO

ap16a.ry, 'l Q a"

TRANSTERTDO (k4

ffde

ósrro ( )

'a,11

Sdrsa T qâ C .S. Iúo$airáo

N-ri.a-
Médica

.r:liú i53?
MÉDrco Do sf,ToR DE ANal-rsE DE Rto

RELATÓRIO MÉDICO
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NOME :
IDADE-..... _ - -:
ENDERECO......:
COMPLEMENTO...:
MÚNICIPIO.....:
NOME PÀI/MÀE..:
RESPONSAVEL . . ;r:
PROCEDBNCIÀ. . . :.

ÀTENDIMEMIO. - . :
CÃSO 'POLICIÀL. :
ACID. TRÀBALHO:

ÍDENTIFICACÀO DO PÃCIENTE

51 ANOS NASC: 18/02/1968
RUÀ C-LOT.PORTO DO GRINGO
707607295153094 BÀIRRo: SoLEDADE
ÀRÀCAJU UF: sE
NAO CONSTA /ROSÀIIÃ,

,O PROPRIO

] ÂRÀCAJU _ CÀPITAI,
,§ÀCIDENTE MOTOCTCLTSTTCO (MOTOS)
NÀO PLÀNO DE SÀUDE-_ r. . . : NAO
NAO \rEIO DE ÀMBULÀNCIÀ: SIM

-i:--..:. . .*'i_,i':'.
. DoC- -..: 898051

SEXC). . :. MÂSCULIIiO
NWERO: 6

CEP. -.: 49000-000
ALVES SANTÂNÀ )

rTE T

't.

TFÀLTMÀ : S IM

EXÂMES COMPLEMENTÀRES: [ ] RÀrO X
[ ] LIOUOR

[ ] SÀNGUE
[]ECG

[ ] URINê. []r(l
[ ] ULTR}.S SONOGRÃFIA

DADOS CLINICOS: DATA PRIMEIROS SINTO}4À,S:
/*,r-f, .,ítt-^ de Í*{- L J'ão ro colt'4, ad- t,':?F" , .-V^ :;--<* ,

'7"ní^, -í,ê: f./^ Lou,t 2F,/'Íô- clt9 /, +r-í^ |-t t- f<-t wt+b V: 4f---hL
/ ,.4-..-

Pr- 4* f" --y.lo , 7*aç ( »a^.
ENFERMÃGEM: -

b--r-o)
À]§OTÀCOES DÀ
l*-, É.ç,o: A- ç,,, y.úco. ,

c- t-
DIÀGNOSTICO:

u"f* a z t(ar.-. d .5(r*,- Atr^./to-
c.- i-oÇt V; tt.^4! , u.- o-nr$^; fi - u72,,6 , y

\.?q"!l!9-_t_j=\=:-_ 8z b=-;9.9b!".. !5- ; -LÍ't ,o?*;,, ' F,#:;#-
l5 ic/

tdq c t-
CI

PRESCRlCAO

R^' It z L) 2
FO

A**- IA
0 tf s. a

,^-

DATA DÀ SArDA: / /
ALTA: [ ] DECISÀO MEDICA [ ] A PEDIDO

[ ] ENCÀMINIADO AO ÀMBULÂTORI O
INTERNACÀO NO PROPRTO HOSPITAL (SETOR) :

TRÀNSFERENC]A ( TIN]DADE DE SAUDE ) :: OBrTo: [ ] ATE 48IIS [ ] ÀpOS 4BHS

NATURÀ DO PACIENTE /RE SPONSÀVEL

ot*uç, or ráDlOLOGul - iri''; ''
JeJl9-

HORÀ DÀ SÀfDÀ: :
] EVÀSAO [ ] DESISTENCIÀ

[ ] FAM]LIA t]] [ ] ANÀT - PÀI'OL

ASSINÀTURÀ EÀSSI

A5

EMlBJ
H0rÂ5

MEDICC

z_

MS/DÀTASUS HOSPITÀL DE T,IRGENCIÀS DE SERGIPE - HUSE..:
- ;; . 

-;; -;;' - i; oà;- 
- - - - - ;;;;:.- rõ);õ r r ô-, ; 

- -;ã""; - 
; ;, ; ; 

- - 
;ã;ÀJà: 

- il;;;;;:: - - -
CNS: SETOR: 06-SUTURA . i -

-;;; - 
; 

- - - - - -;- - - -- - -,,*;-i - -'-;;;ã; -i- - - - - 
t 

- - -;;*., - 
i 

- - - - - 
t 

- - -;ilã; - 
; 

- - - - - i

SUSPEITÀ DE VTOLENCIA OU MÀUS TRÀTOS: t I SIM t I raO

1-----

I nonaarc DA MEDr cAC?ro
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Reo- Defini-tivo . -.:
Num.ero do CNS

Documento...----..:
Data.dê Nascimento:
qÀv 

^
Re spons avê1
Nome da Mae.......:
Endereco
Eai rro
Telefone . . . . . . . . -.:
Municipio..... -...:
Nac i cnal idade
Naturalidade . -.. -.:

Fcrma de Entrada- . :
Cf inica
Data da fnternacao:
Hora da Internacao:
Medico Solicitante:
Froced. Soficitado:
Diagnostico- - -....:
Identif. Opêrador.:

INFORMÀCOES DE SAIDÀ
Proc . Realizado :
Dt -Hr Saida :
Especialidade:
Tipo de Saida:
CID Principal :
CfD Secundario:
Principal :
Secundario :
Outro:

HOSPITÀL DE URGENCIAS DE SERGTPE HUSE

FICHÀ DE INTERNACAO
IDENTIFICÀCAO DO PACIENTE

8698
000000000000000
EDNÀLDO ÀIVES SÀNTÀNÀ
898051 Tipo :
18/02/1968 ldade:
MÀSCULINO
NÀO CONSTÀ
ROSAL IÀ ÀLVES SÀNTÀNÀ
RUA C_LOT.PORTO DO GRINGO
SOLEDÀDE Cep-:

51 anos

Nome... -

61076012951 5:494
49000-000

2800308 -
BRÀSf LE IRO
SERGIPE

SE

DÀDOS DA INTERNÀCAO
4 - EI.{ERGENCIÀ No . do BE: 7 506'l
916 - PS INTERNÀCÀO ÀZUL (MÀCA)
916 -0044
30/10/2019
19=45
834.955.415-OO - TURI MÀRCEL À],VES PRÀTES
NÀO INFORMADO
NÀO INI'ORMÀDO
JOSEANESÀNTOS

(

p. 21



07t1112019 Gmail - Fwd: DUSV E - FBHC - ORTOPEDIA - EDNALDO ALVES SANTAN,A

Faturamênto Huse <Íaturamentohuse@gmai l.com;,ffi Gmait

Fwd: DUSV E - FBHC - ORTOPEDII\ - EDNALDO ALVES SANTANA

nirhuse crl <nirhuse.crl@gmail.com>
Para: Íaturamentohuse@gmail.com

31 de,rutubro de 2019 18:07

Boa tarde,

Liberado leito D6 da Ortopedia 2 para EDNALDO ALVES SANTANA
Código autoÍizativo: RL3íí0HGO2LD6CL4

OBS í: RealizaÍ a transfêrência hoiê até às í7h, caso não sêja possível, rêalizaÍ amanhã a partir das 7h.

OBS 2: O lêito ficaÉ Íêservado para dêtêrminado paciente por até 24h, a contar do envio destê comunicado.

OBS 3: A Unidadê solicilantê é rêsgonsável pelo úanaporte e pelo quadro clinico do paciente.

OBS 4: Caso ocorra alteração no quadro clínico, favor nos informaÍ para suspendêÍmos a regulação.

OBS 5: Leitos libêÍados a partir dê í7h, deverão ser ocupados a partir das 7h da manhâ, sen.lo este o iroiai ii,
quê dará início a contabilização das 24h da rêsêrva do lelto.

Médico Regulâdor Carolinê Lime

complexo Regulatório de Saúdê do E6tado dê Sergipe

A pÍesente mensagem, suas continuações, antecedentes e seus eventuais anexos são de, uso privativo e exalusivo de pessoas
fisicàs e/ou jurídicôs, entidades e órgãos autorizados pelo COMPLEXO RÉGULATORIO DE SAUDÉ DO ESTADO DE SERGIPE e podem
conter informações confldenciais e/ou privilegiadas. Fica terminantemente vedado copiaí. mostrar, modificar, divulgar cu se
beneÍiciar, mediata ou imediatamentê, direta ou indaretamente, destas informações sem a autorização de seus :riadores e autores.
Caso este e-mail tenha sido recebido por engano, por obséquio, informe o Íemetente e apaguetdeiete a mensagem
imediatamente. O Complexo Regulatório de Saúde do Estado de s€rgipe teÍá e se valerá do direito de pleitear reparação mateÔal,
moral ê de todas as ordens e niveis pelos danos causados pela utilização indevida dês informações e de reqúisitar a aplicação das
pênalidades cabíveis e previstas na legidação brasileirô vigente.

Núcleo interno de Regulação . NIRUHUSE

r 1tôsr/mâil írôôôle côm lmâilhlolik=as1aa.adqhÊviFw=^t&.aâí.h=âllr^ô.mmaâi,l=4.^-{o/- 1^ 1^/ ao,'l^7oeÃo. n

----- Forwarded message ---
De: CRL CRE <cíl.complexoderegulâcao1@gmail.com>
Datê: qui, 31 de out de 2019 às 16:53
Subject: Fwd: DUSV E - FBHC - ORTOPEDIA - EDNALDO ALVES SANTANA
To: HUSE EnfeÍmaria NIR <nirhuse.crl@gmail.com>, Cirurgia HC <nuclêointernoderegulacao@íbhc.org.br>

p. 22
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À
{§J, sÉ"üHÊr sEcRETARtA oe seúor Do EsrADo DE SERGIPE

HosptrAl oe une Êruca DE SERGtPE - HUsE

sERVtÇO DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA
rÍ

Fuírdâçáo
Hospitalar
de Saude

i-!;:ÉIJiÊ E FJTURO

EVOLUÇAO/PRESCRIÇAO MEDICA DArA 3allo/Le

NOME: EDNALDO ALVES SANTANA

ALA: VERDE TRAUMA 1 LEITO: CORREDOR GÊNERO: MASCUTINO IDADE: 5I.

DIAGNOSTICOS: FRATURA DE TIBIA DISTAT ESQ.

^./; L--. ?--w &§-<J:.--+- (." a' !,-{Ír
NJO@

PRESCRIçAO MEDICA

1. Dieta VO, LIVRE

IV2 sF0,9% 1500M1EV P/ 24HS

3 Keflin 1t, lV,6h/6h OU Kefazol 19, lV,8h/6h SUSP

4 Ranitidina, 02 mL + 18 mL AD, lV L2hhZh OU Omeprazol40mg, IVàs6:00 ... (l
Dipirona, 02 mL + 08 rnl AD, IV 6hl6h

6 Profenid, 01 ampola lV + 100m1SF0,9%, t2h/f2h v
uq

7 Tramal 100m9 + 250 ml 5F0,9, lV 8h/8h SUSP

8 Clexane 40mg SC, 1x/dia OU Heparina 5.000U1 SC,2x/dia

"X9 Bromoprida, 02 mL + 18 mL AD, lV 8h/8h, se náuseas ou vômitos SOS

Glicemia capilar, 6h/6h, se diabético

lnsulina regular, conforme glicemia:

<2O0 = @ 251- 300 = 4U 351- 400 = 8U

ptopril 25m9, VO, se PAS > 180mmHg ou PAD > LLommHg SOS

> 400 = 10U2O1-25O = 2U 3O1- 3SO = 6U

CCGG + sSW 6h/6h

Gêntamicinã 240m9, EV, lxldia SUSP

18 clJRATrvo DtARto LxlDtA fr-
19

20 wWÉ.!.
2t YP/ilopsn
22

HoRÁRto DE ADMtNtsrRAcÃo

)------R t--4

Z:\.<)
10

i"L

1-2

13

14

77

6

15

1.

'DO

lr,

EVOLUÇÃO MÉDICA:

5 ã4

Slicose 25%,40m1, lV se glicemia < 70

o1,jriff"^"1.ear-

p. 24



ô
SERGIPE
mÊsÊi.ri€ E FUÍuRo rÍ

Fundâção
Hospitelar
de 5aúdp

EVOLUÇÃO/PRESCRTÇÃO wr ÉOlCn DATA 3t/10/19

NOME: EDNALDO ATVES SANTANA

ALA:VERDE TRAUMA 1 LEITO: CORREDOR GÊNERO: MASCULINO IDADE: 51

DIAGNÓSTICOS: FRATURA DE TIBIA DISTI ESq.

eta VO. LIVRE

Fj,go/o 75OOML EV Pl 24HS

ipirona, 02 mL + 08 mL AD, lV, 6hl6h

6 rofenid, 01 ampola lV + 100m1 SF0,9%, 12h/72h

7 wrama I 100m9 + 2s0 ml 5F0,9, lV 8h/8h

lexane40mgSC, lxldia OU Heparina 5.0O0Ut SC,2x/dia

nsulina regulat conforme glicemia:

<2OO = A 251- 300 = 4U 351-400 = 8U

74 licose 25o/o,40ml,lV se glicemia < 70

ptopril 25m9, VO, se PAS > 180mmHg ou pAD > llommHg SOS

16 G + SSW 6hl6h

li Gentâmicina 240m9, EV, lxldia SUSP

18

PRESCRTçÃO MÉDrCA

anitidina, 02 mL + L8 mL AD, lV 72h/12h OU OmepÍazol40mg, tV, às6:0O

ADMINISTRA çÀo
1

2

3

4

5

tvr - ,: wr,.r !

I
9

10

11

12

13

lrs

i19
20

77

22

':' 'i
í:a

23

SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DE SERGIPE

HOSPITAL DE URGÊNCA DE SERGIPE _ HUSE

sERVrÇO DE ORTOPEDTA E TRAUMATOLOGTA

EVoLUÇÃo vÉorca: illn ltLr.tt (rytUla 4U au,,-r _

(

Keflin ls, lV,6hl6h OU Kefazol 1& lV,8h/8h SUSP

Bromoprida, 02 mL + 18 mL AD, lV 8h/8h, se náuseas ou vômitos SOS

6licemia capilar, 6h/6h, se diabético

201 - 250 = 2U 301- 350 = 6U >400 = 10U

:URATTVO DtARtO 1XlDlA

0r I,,1Ã\*^.
, \"'\',".,"/ \ /-n*

p. 25



EVOLUçÃO CLíN|CA MULTtDt§.crPL
HosplrAl DE uRcÊr,rcn oe sencrpÉÉ. irubr

PRoNTô socoRRo aoulro r; .

l

I

Nome do Paciente:

de Produçáo: N' do

v///

e(

li

::.r
'-al'',.'

ji

I
III

IIrIIII

I
I IIIIr
r rI Ir IIII
rI

,.!

,i

{

!

ii!.

íí Fundacáo

Éi*'glt's'

Leito:

.,41

,22.
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LUçÃO CLíNrCA MULTtDtSCtPL|NAR .il'
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, . ECG de Repouso
Exame:8480 Reg.Clín.:VERDE TR
Nome: EDNALDO ALVES SANTANA -HUSE 30.10.2019
FC 82 bpm Fiftros: 60Hz Muscular
DI 10 : , i. DII 10

aVR l0 aVL l0

vl l0 l0

Data: 30/10/2019
Nasc.: '18/02/'1968

Vel.:25 mm/s
DIII I O

aVF l0

10

v6 l0

v2

v5 r0

DII IO

PRE OPERATÔRIO.

--g1frieFõfrÉE eiotecnôro@

tf--

v4 l0

p. 28



MS.DPfASUS
:íERSÁo:-i6.72

PROGRAMA DÉAPOIO A ENÍRAOA OE DADOS DE AIH ' SISAIHO1

FUNDACÂO DE BENEFICENCIA HOSPITAL DE CIRURGIA

ESPÉLHO DA AIH

ESFÉRA : PRIVADo APRESENTAçÁO: 12 / 20í 9

PAG

DAÍA

1

09t12t2019
o E : 11280030801

---Num 
AIH : 281910060631-1 Situaçáo : APURADA Tipo i 01-lNlClAL Apresentação :1lzore oau AúoÍlzação: 31 I 10 12019

Especialida.le: o1-CIRURGIGO Orgão Embsor: M280030801 cRc: \
Doc autorizador: 190136126980000 DOC mêd rêSp : 206790614650009 DOC diretorcllnico: 206790614650009 Doc mà{qio solic: 980016282171154

\ CNS : 70760729515309-4
CNES : Ooo2283 - FUNDACAO DE BENEFICENCIA HOSPITAL DE CIRURGIA

\aciente : EDNALDO ALVES SANTANA \ Prontuáíio : 1'138086

-\{taa Nasc.: 18/0211968 Sexo: MASC|LINO Nacionalidâdê: Olo_BRA\ Tipo Ooc': ldentdâdê Doc:898051

Responsável pac. : ERMOSA OA SILVA GOMÉS \Nomê da Mãe : ROSALIA ALVES SANTANA

Endereço : RUA C 55 BaiÍÍo: SOLEDADE Raçá/Cor OIPARDA EÜlia: 0000_NAO SE APLICA

Municroro : 28OO3O - ARACAJU UF : SE CEP : 49089'156

>rôêâdimênlo sOIiChtádO : 04,O8,05,OsGO - TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA DA DIAFISE DA TIBIA
\-?.ocedhento princlpal : 04.08.05.050-0 - TRATAMENTO CIRURGICO OE FRATURA DA DIAFISE DA TIB'{
*\iag. 

pÍincipal : SS22'FRATURA DA DIAFISE DA TIBIA Diag. secundário i
Causa Obito:
itodalidâdê: HOSPITALAR

cômDlêmêntâr:
\arâteí atendimênto : 02 _ URGEÀQA \
\-\Qata intemação: 31/10/2019 \ata saiaa: 05/11/2019\ot

Liberâção SlSAlHol :

saida : '12 - ALTA |úELHORADO

AIH Antêrior

Telêfone : C/9)9964-52741 Muda Proc.? : NÁO

AIH Posteíior:

Causas Extemâs (Acidente ou Violância,I

CNPJ do Emp.êgadoí: /'
Vinculo Prêvidência:

CNAER: .

CBOR: '

cBo

9800162 225151

4 030 1o10170 190065103540004 225125

6 0302050019 16293797U7 223635

DADOS DE OPM

3359948

0002283

0002283

3359948 í 11/20,I9 TRÂTAMENTO CIRURGICO DE

0002283 1 1012019

0002283 3 1O/2019 ATENDIMENTO F

Reo. ANVISA

IÉNTE INTER

UTICO ÉM

+E Nota Fiscal
000041512

CNPJ Fomêcedor
\.er§&t?01/ooor$,

tets §gie

VALORES DA PREVIA

O3 O2 O4.ASSISTENCIA FISIOTERAPEUTICA

04,08.O5.MEÀ'BROS INFERIORES

Totâl Geral

SêMço ProffssionalSêrviço Hospitâlar
RateadoDiretoDireto TOTAL

TêrcêiíoTercêiÍoPrópíioPópÍio Têrceiro

14,O',l14,01

808,71112,93ô4,53631,25

1-115,28150,5664,53235,88

CID SECÚNDíR|o
Cid Caracteística
V23O PREEXISTENÍE

Descaicão
l,toroctcLnrnrneuu,EMCoL'c/cARRo,PlcK.UPoUcAMlNHoN--coNDUÍoRTRAUM.EMAoID.ô-TRANSITo

Númêro dê Nescidos

Vlvos: Mortos

l{úmêÍo de SaÍdas

Altâs: TransÍ.: Óbitos :

N" Pré-Natall

.De 
acotdo con â pottaria SA§/.MS N. 92 de 22 de agosto de lggs publicada no diário Oficial da Uniào; Padet Executivo,

aosÍíiã, Df,2l.oa-tlgss- seçáo I, p. Qga6, unê via :c/ests- rcla6tia deve seí aryuivaclo no pronluáíio do paciente"

ASSINATURA E CARIMBO
DIRETOR DO HOSPITAL

Dflo/,
t4d# "r.Ss:.

...u%/
"ro'

CNPJ Fâbíicânte

f P'óp,i"

p. 29



I
RXr*x:*

RAIOS - X CENTRO DIAGNOSTICO POR IMAGENS

Rua Bahia, 988, Siqueira Campos - Aracaju - SE
Fone: (79) 3025-795

Protocolo;

Cliente:
ldentidade

Contato:

Convênio:

RESULTADOS DOS EXAMES
RX 3502't{2 Atendimento: 13112119 - LKC1
EDNALDO ALVES SANTANA
89805í /SE Nascimento: 18/02/í968,51 anos
(79)99833-2833

PAGO NA LACLISE

RADIoGRAFTA rERNA ESeUnRDA oz rosrçôos
LAUDO:

Osteopenia justa articular.
Fratura no terço distal da tíbia e placa e parafusos de fixação medial

Dra. ATRICIA OMES PINTO
cRM 1975

Á avaliação clínica e técnica do laudo, é acclusivamente do médico. Em caso de dúvida, nossos profissionais esÍão a
disposição para qualguer esclarecimento.

JESUS ESrÁ WVO, BEM V|VO NO NOSSO ME\O, FÚQUE EM PAZ !

p. 30



MS.DÀTASUS
'vERSÃo: 

16.72

O.E: M280030801 ESFERA : PRIVADO

PROGMMA OEAPOIO A ENTRADA OE OADOS OEAIH. SISAIHOI

FUNDACAO DE BENEFICENCIA HOSPIÍAL DE CIRURGIA.., 
ESPELÉO DÀAIH

APRESENTAÇÃO-2 / M19

---.IPAG.: - 
-?- 

-- í
OAÍAi un2n019

Num AIH :281910060631-1 situação: APURADA Ílpo : O1-lNlClAL Apresentaçâo : í22019 Data Aúoílzação: 31 I 10 12019

Especlalldadê: 01 - ClRURGlco orgão Emissor : M280030801 cRc:

Doc.utoÍizador: í90Í36Í2ô980000 qoc med r€sp : 206790614650009 Doc diretor clÍnico : 2067906Í4650009 Doc médlco solic: 9SOO1tr,2A2474154

G E3 : OOO2283 - FUNDAOqO DE BENEFICENCIA HOSPITAL OE CIRURGIA CNS : 70760729515309.4

Prontuário : í 138086- Paclênt i EDI|ÂLDO aLVES SANTAI{A

_ . Datá tlasg. l, 18 /-02 / ígOL Sj!g. I MAS.9ULINO Nacioialldâde: oío-BRASIL .ÍlPoooc.: iderüdade _-._ . DlSi 898q51* - _
Rêsponsávêl pac. : ERMOSA DA SILVA GOMES Nome da Mãe i ROSAI=IAALVES SANTANA

EnrtêÍoço : RUA C ô5 Baino: SOLEDADÉ Raça/Con o3-PARDA Etila: 0000-NAO SE APLICA

MuntcÍpto: 280030 - AMCAJU uF: sE CEP:49089J56 TeleÍone: 09)9964ó2741 Muda P.oc.?: NÃO

procêdtniânto §óücit do : 04.08.05.05à0 - TRAÍAIrENTo clhuRGlco DÊ FRATURÂ DA DlaFlsE DA TIBLq

Pror.árlmonto prlncipâl : 04.08.05.05&0 - TRATAMENTO CIRURGICO OE EMTURA DA DIAFISE DA TIBIA

Dlag. principal : S822-FRATURA OA DlqFlSE DA TIBIA

. comÍilEmentar :
carJitiratend,me o : 02- URGENCIq- 
Data iÍtêmação : 31 t 16-i 2019 Datasaídâ:b5/11/2019 lU§É ralda : 12 - ALTA MELHoRAoo

Lib€regão SISÀHoí i -. ÀH AntatloÍ :

Causas Extemas (Acld8nte ou Violéncia) I

Diag. sêcundáÍio :

Causâ Obitô :

trlodalidade i HOSPITAIAR

CllÂER: -

CBOR: "

PRÔCEDIMENTOS REALIZADOS

DADOS DE OPM
Linha Nota Flscal

3 000041512

GNPJ Fomêcêdor Lote
02.681.70í1000í 69

111 9 TRATAMENTO

1 10t2019

aeo. aNvi§a

ÉM PACI

CNPJ Fabricante

4 03010í0170 'l 103540004 225125

3359948

0002283

Série

sêrviço Profis§lonalServlço H9spltalar
RateadoDiretoDireto

Ísrceiao
TOTAL

TercêiroTêÍceiro PóprioPrópíio

1í2,9364,53631,25

150,5664,53631,25

04.08.O'MEMBROS INFERIORES

cid çrl3gElE!§s
V23O PREÊXISÍEAÍTE

DêscÍicão
MOTOCICLISTA TRAUM, ÉM COL, C/CARRO, PICK.UP OU CAMINHON . CONDUIOR TRAUM, EM ACID. í.TRANSTTO

Númcrode t{asddoq

Vlvos: llorto6:

_Númêíode SaÍdas

Àtas: Transf.: óbitos:

-Nc Pré.Natal:

ASSINATURA E CARIMEO

OIRETOR OO HOSPÍTAL

cNPJ.do Emprêgador: I - -
VÍnculo Píevidência :

. : - ÀH Post€rior :..

Tolal Gêaal:

PrópÍio

FãÊ.88

.Dea(Í/úo @n a Pütaíia SÁSfiS No 92 de 22 dç agosto de 1995 publicada no diáno Ofrcial da Uniáo: Podq Éxecutivo,
. BÉstlia, DF, 24.08.1995. Seçáo I, p. 12986, urt@ via cleste ElatÓtio deve sq atquivado ho gontuárío clo paciehte"

p. 31



çA
ÇA

o'zAoT RUAEDoATAL cosRA ÇAPDOUAL LARATPoH soANRTENIED

Gcur,telro souçLtarlre- -_

Alirxo t

*ci ARGRU
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601040

 

DATA:

  05/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202000133}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601040

 

DATA:

  11/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural, bem como por não

verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o pedido

de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, § 2o, do Código de Processo Civil. A petição inicial encontra-se de

conformidade com o artigo 319 do CPC. Não é caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a

pretensão não veda a autocomposição. Encaminhem-se os autos ao CEJUSC para designação de audiência de

conciliação ou de mediação, intimando a parte autora, na pessoa de seu advogado, via DJe, para nela comparecer.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040601040 - Número Único: 0040452-81.2020.8.25.0001
Autor: EDNALDO ALVES SANTANA
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

  Cls.

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por
pessoa natural, bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta
dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o pedido de justiça gratuita, nos
termos do artigo 99, § 2o, do Código de Processo Civil.

A petição inicial encontra-se de conformidade com o artigo 319 do CPC. Não é
caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda
a autocomposição.

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC para designação de audiência de conciliação
ou de mediação, intimando a parte autora, na pessoa de seu advogado, via DJe, para nela
comparecer.

Cite-se e intime-se  a ré para comparecer à aludida audiência, ficando ciente que,
em caso de desinteresse na autocomposição, deverá informar a este Juízo em até 10 (dez)
dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os
litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC).

Havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes
ao acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte
à audiência (art. 335,  caput e inciso I, do CPC).

Na hipótese de não haver audiência – por desinteresse das partes ou por não ser
admitida a autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como
termo inicial o dia do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de
conciliação/mediação ou nos termos do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC).

Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de
conciliação/mediação, será considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo
aplicação de multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa a ser revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC).

Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de
 conciliação acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que

poderão constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que por
meio de procuração específica (art. 334, §10, do CPC).

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001929077-26. fl: 1/2
em 11/10/2020 às 20:48:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania o disposto no   art. 334,
 caput e § 3º, do CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo menos 20

dias de antecedência da audiência designada, bem como que a intimação da parte autora
deverá ser realizada na pessoa de seu advogado.

Remetam-se os autos à Central/Núcleo de Conciliação (CEJUSC) para as
providências visando realização dos atos ordenados.

Aracaju/SE, 08 de outubrode 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 11/10/2020, às 20:48:31

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001929077-26.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001929077-26. fl: 2/2
em 11/10/2020 às 20:48:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601040

 

DATA:

  20/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

  Remetido ao CEJUSC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601040

 

DATA:

  20/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601040

 

DATA:

  02/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  <br/> Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 23/02/2021, às 11h:30min, a ser

realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: FGB - Pauta

Conciliação/Mediação Presencial-2/2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601040

 

DATA:

  02/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Considera(m)-se intimada(s) da Audiência de Conciliação a(s) parte(s) requerente(s) e (ou) requeridos(s), por meio

de seu(s) patrono(s), via DJE, em conformidade com o art. 334, § 3º do novo CPC. Não obstante a audiência ter sido

marcada na modalidade presencial, esta poderá ocorrer de forma mista em caso de impossibilidade de

comparecimento por medida de prevenção ao contágio pelo novo Coronavirus(COVID 19). Nesse caso, deverá ser

providenciada a instalação do aplicativo Cisco webex meetings em seu smartphone, tablet ou computador, uma vez

que será a plataforma utilizada sendo o link de acesso: https://cnj.webex.com/meet/videoaudiencia_cejuscaju_sala2

para a videoconferência.Deverá ainda, juntar manifestação, caso haja interesse na realização da audiência por

videoconferência, com antecedência miníma de 48 horas da data da audiência, informando o número do processo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601040

 

DATA:

  02/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Citação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 23/02/2021, às 11h:30min, a ser

realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: FGB - Pauta

Conciliação/Mediação Presencial-2/2021.Não obstante a audiência ter sido marcada na modalidade presencial, esta

poderá ocorrer de forma mista em caso de impossibilidade de comparecimento por medida de prevenção ao contágio

pelo novo Coronavirus(COVID 19). Nesse caso, deverá ser providenciada a instalação do aplicativo Cisco webex

meetings em seu smartphone, tablet ou computador, uma vez que será a plataforma utilizada sendo o link de acesso:

https://cnj.webex.com/meet/videoaudiencia_cejuscaju_sala2 para a videoconferência.Deverá ainda, juntar

manifestação, caso haja interesse na realização da audiência por videoconferência, com antecedência miníma de 48

horas da data da audiência, informando o número do processo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601040

 

DATA:

  02/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que confeccionei citação eletrônica e ato ordinatório.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601040

 

DATA:

  11/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 11/12/2020, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 02/12/2020, às 13:15:04.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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